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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054101356

 

DATA:

  03/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202054101356, referente ao protocolo nº 20201103172504766, do

dia 03/11/2020, às 17h25min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO (SE).   
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JACKSON DE OLIVEIRA TAVARES, brasileiro, 
maior, capaz, solteiro, desempregado, portador do CPF n.º 626.485.785-87, 
Identidade n.º 1122942, SSP (SE), residente e domiciliado na Rua José Almeida 
Bispo, nº 24, Estrada de Louro, nº 345, Bairro Centro, Lagarto (SE), CEP: 49.400-
000, por meio do seu procurador firmatário, devidamente constituído, vem, à 
presença de Vossa Excelência, com todo o respeito, consubstanciado na Lei 
6.194/74 c/c 8.441/92 propor: 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DO 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 
 

Frente a: SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
localizada na Rua Senador Dantas, 74, 5.º andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 
20031-205, pelos fatos e fundamento adiante elencados: 

 

p. 4



 

    
__________________________________ 

__________________________________ 

Praça Felino Fontes, 41, centro, (Próximo a Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, 294, centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Tel.: (79) 3631-7735 / 9.9947-7246 / 9.9959-0626. 
E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 

Site: www.laertefonseca.adv.br 

Bel. Laerte Pereira Fonseca 

Bela. Naiane Santos C. Dória 
Bel. Yuri Andrade Chaves 

I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA  
 
 

O Requerente apresenta insuficiência de recursos para 
pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios. Diante disso, 
com fulcro no Art. 98, § 1º e incisos, do NCPC, requer a gratuidade da justiça 
compreendendo todas as despesas relacionadas no rol do parágrafo primeiro e seus 
incisos. 
 
 
II – DOS FATOS 
 
 

O Requerente foi vitimado em acidente de trânsito, fato 
esse ocorrido no dia 19/10/2019, no município de Uruçuí/PI. 

 
 
Diante do infortúnio, tendo preenchido todos os 

requisitos e cumprido todas as exigências burocráticas, o Autor fora considerado 
beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, consoante consta na Carta que 
informou o pagamento de indenização, em apenso, enviada pela Requerida. 

 
 
No entanto, inobstante a natureza dos danos do 

Requerente a Requerida pagou o valor da indenização do seguro obrigatório 
DPVAT, o qual se deu no ínfimo importe de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e 
oitenta e sete reais e cinquenta centavos), sem proceder com qualquer 
perícia médica, e sem considerar a sequela permanente do Requerente, o 
que causou-lhe grande espanto e decepção. 

 

 
Conforme relatórios médicos anexos, o autor 

sofreu prolitraumatismo no quadril e Fratura do acetábulo, CID: 
5324. 
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Até a presente data o autor possui a invalidez, com 
dificuldades de se locomover.  

 
 
Ora, Excelência, a Lei 6.194/74, que trata do seguro em 

questão, traz valor muito superior a esse para os casos que resultem em invalidez, 
como será bem delineado adiante, de modo que o valor devido aos danos dessa 
natureza podem alcançar até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 

 
Excelência, o mesmo dispositivo legal traz uma gradação 

de valores indenizatórios, que levam em consideração o grau de lesão do 
beneficiário, a saber: 

 
 
 R$13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais): no caso de 

morte; 

 Até R$13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais): no 

caso de invalidez permanente; 

 Até R$2.700,00 (Dois mil e setecentos reais) – como 

reembolso à vítima, no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. 

 
 
Destarte, a Requerida não cumpriu com o que estabelece 

e determina a legislação em vigor, posto que o Autor se enquadra no caso de 
INVALIDEZ PERMANENTE. No entanto, recebeu valor nitidamente irrisório. 

 
 
É, portanto, evidente que a indenização paga pela 

Requerida não é condizente com a previsão legal e com a seriedade das lesões 
sofridas pelo Autor, uma vez que mesmo realizando cirurgia, ainda se encontra 
com acentuadas limitações físicas, comprometendo de forma irreversível a 
realização de atividades cotidianas simples, bem como o desempenho de 
determinadas funções que poderia almejar. 
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Dessa feita, a majoração da indenização com vistas 
a adequá-la à sua real situação é medida que se faz necessária, por ser de 
inteira justiça e direito. 

 
 
Sendo assim, pugna o Autor pelo pagamento da 

complementação da indenização do seguro DPVAT no valor de R$ 11.812,50 
(Onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos),  correspondente à 
diferença do valor que, de fato, lhe era devido, a saber, R$ 13.500,00 (Treze mil e 
quinhentos reais), e o valor de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos), que a Requerida, equivocadamente, efetuou. 

 
 
Desse modo, resta claro que o Autor buscou resolver sua 

situação administrativamente, visando o valor adequado da sua indenização, 
apresentando relatórios médicos, laudos periciais, tendo todos os requisitos 
cumpridos.  

 
No entanto, ainda assim, tudo foi em vão, posto que, 

injustificadamente, a Demandada efetuou o pagamento muito aquém do que 
deveria, não havendo outra forma do Requerente alcançar o seu direito, a não ser 
com a intervenção judicial, através da correta quantificação do valor devido e 
consequente condenação da Ré ao pagamento deste. 

 
 

III – DOS FUNDAMENTOS 
 
 

Diante do arcabouço fático alhures explanado, é 
incontestável o direito que tem o Requerente a receber a majoração da sua 
indenização, devida pela Requerida. 

 
 
Nesse diapasão, a Lei 6.194 de 1974, em seu artigo 3º, 

assim dispõe: 
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Art. 3
o

. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2
o

 desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

(...) 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente;  

 
 

Dessa forma, consoante já fora devidamente delineado, e 
confirmado pela própria Requerida na Carta enviada ao Autor, as lesões do 
Requerente se enquadram como invalidez, de onde decorre o seu direito à 
percepção de valor que se enquadre na previsão do dispositivo trazido. 

 
 
Sendo assim, é necessário avaliar o grau da incapacidade 

do Autor, a fim de que seja identificado o valor que, de fato, ele deve receber, de 
modo que esta avaliação demanda a realização de perícia. 

 
 
Sobre a gradação da incapacidade, dispõe o Art. 3º, da 

Lei 6.194/1974, já supramencionado: 
 

 

At. 3º. (...) § 1
o

  No caso da cobertura de que trata o inciso II 

do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 

anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente 

e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo:     

  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 
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enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 

ao valor máximo da cobertura; e 

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional 

da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 

por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais.    

 
 
Nesse passo, o Superior Tribunal de Justiça editou a 

Súmula 474, assegurando o pagamento da indenização com observância do grau da 
invalidez do beneficiário, in verbis: 

 
 
Súmula 474. A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. 

 
É, ainda, de se ressaltar que a incapacidade do 

Autor atingiu a mobilidade e/ou funcionalidade de seu membro inferior 
completamente, o qual fora atingido por sequela permanente. 

 
 
Os Tribunais pátrios vêm decidindo pelo 

reconhecimento do direito aqui tratado. Eis os julgados: 
 
 
APELAÇÃO - COBRANÇA - INDENIZAÇÃO - 

COMPLEMENTAÇÃO - DPVAT- LEI 11.482/07- ART. 3º 

- VIGÊNCIA- APLICABILIDADE. A lei 6.194/74 que 

regulamenta o seguro obrigatório estabelece em seu artigo 5º 
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as exigências para se efetuar o pagamento da indenização, 

quais sejam: a simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independente de culpa. A lei 11.482/07 alterou o 

artigo 3º da lei 6.194/74, prevendo indenização em caso de 

invalidez permanente, no valor de R$13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), sendo que havendo provas hábeis para a 

formação da convicção de que houve o pagamento parcial 

da indenização, não há óbice ao pagamento do restante 

devido (TJ-MG - AC: 10480100035629001 MG, Relator: 

Antônio Bispo, Data de Julgamento: 15/04/2013, Câmaras 

Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

03/05/2013) 

 

RELAÇÃO CÍVEL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE 

COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DPVAT. SEGURO 

OBRIGATÓRIO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. APELO 

DO RÉU. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO 

REJEITADA. POSSIBILIDADE DE PROPOR AÇÃO 

PARA RECEBER COMPLEMENTO DE 

INDENIZAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI 11.945/09. 

DUPLO ENQUADRAMENTO NÃO VERIFICADO. 

LESÕES EM ÁREAS DO CORPO DIFERENTES. 

DISCRIMINAÇÃO DA TABELA DO DPVAT. JUIZ QUE 

NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 371 NCPC. DEVER DE 

PAGAR INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$ 9.618,75 

(NOVE MIL SEISCENTOS E DEZOITO REAIS E 

SETENTA E CINCO CENTAVOS). REFORMA DO 

VALOR ARBITRADO NA SENTENÇA DE PISO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A PARTIR 

DA DATA DO EVENTO DANOSO. APELAÇÃO CÍVEL 

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE (TJ-BA - APL: 

05003620520158050001, Relator: Maria da Graça Osório 

Pimentel Leal, Primeira Câmara Cível, Data de 

Publicação: 01/09/2017). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

COMPLEMENTAÇÃO DPVAT. INTERESSE DE AGIR 

PRESENTE. INVALIDEZ PERMANENTE DE MEMBRO 
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INFERIOR ESQUERDO. PARCIAL E INCOMPLETA. 

AFERIÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. PROVA 

PERICIAL CONCLUSIVA. PAGAMENTO NOS 

TERMOS DA TABELA DA LEI 11.945/2009. 

INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO GRAU DE 

DEBILIDADE DA VÍTIMA. HONORÁRIOS 

RECURSAIS. SENTENÇA MANTIDA. APELO 

IMPROVIDO. - Já ter recebido valores por via 
Administrativa não caracteriza ausência de interesse de agir 

já que em recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal 

Federal em sede do Recurso Extraordinário 839.353/MA, 

ficou decidido que para a configuração do interesse de agir 

para a propositura de ação de cobrança de seguro 

obrigatório – DPVAT – necessita a vítima de acidente 

requerer o prévio pedido administrativo. - O pagamento da 

indenização em caso de invalidez deve ser proporcional à 

lesão e ao grau de incapacidade, como prevê as regras da 

SUSEP e a Súmula 474 do STJ. - Tendo a parte autora 

recebido administrativamente indenização em valor menor 

que o devido, é cabível o deferimento de indenização 

complementar (TJ-BA - APL: 05368618520158050001, 

Relator: Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos, 

Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: 22/11/2017). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO. 

DPVAT. - PROCEDÊNCIA PARCIAL NA ORIGEM. 

RECURSO DA RÉ. INDENIZAÇÃO. VALOR. 

PROPORCIONALIDADE À INVALIDEZ. LAUDO 

PERICIAL. CONCLUSÕES. INTERPRETAÇÃO. 

INCAPACIDADE COMPLETA. ACERTO. - "A 

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez". (En. n. 474 da Súmula do STJ) 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO (TJ-

SC - AC: 05043069520138240020 Criciúma 0504306-

95.2013.8.24.0020, Relator: Henry Petry Junior, Data de 

Julgamento: 31/10/2017, Quinta Câmara de Direito Civil). 
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Desse modo, em consonância com o previsto na Lei 
6.194/1974, merece acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a 
parte Ré ao pagamento da complementação do seguro DPVAT ao Autor. 
 
 
IV – DOS PEDIDOS  
 
 

“EX POSITIS”, com esteio nos fatos e fundamentos 
acima alinhavados, o Autor requer à Vossa Excelência, que, inicialmente, receba a 
presente ação, com seus respectivos documentos e, em seguida:         

           
                
a) Determine a citação da Requerida, no endereço acima 

declinado, para, querendo, comparecer à audiência de conciliação, instrução e 
julgamento, oferecendo sua contestação na fase processual oportuna, sob pena de 
revelia e confissão ficta da matéria de fato; 
 
 

b) Que a parte Ré seja condenada a pagar ao Requerente 
a complementação da indenização do seguro DPVAT no valor de R$ 11.812,50 
(Onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), correspondente à 
diferença do valor que, de fato, lhe era devido, a saber, R$ 13.500,00 (Treze mil e 
quinhentos reais), e o valor de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos), que a Requerida, equivocadamente, efetuou, 
observando o disposto no Art. 3º, II, da Lei 6.194/1974, sendo esta quantia 
atualizada monetariamente desde o evento danoso. 

 
 
c) Se digne Vossa Excelência em nomear perito, a fim de 

que seja ratificada a constatação da invalidez permanente remanescente na parte 
Demandante, e, posteriormente, confirme o real valor devido a esta; 

 
 
d) Os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos 

termos do Art. 98, e seguintes, do CPC, por ser o Requerente pobre na forma da lei 
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e sem condições de pagar custas judiciais sem prejuízo do seu sustento e de sua 
família; 
 

e) A condenação da Requerida nas custas processuais e 
honorários advocatícios, a serem arbitrados por Vossa Excelência. 

 
 
Protesta provar o alegado, com todos os gêneros de 

prova em Direito admitidas, sob pena de confissão, perícias, vistorias, juntada de 
documentos e oitiva de testemunhas. 

 
 
Dá-se à causa o valor de R$ 11.812,50 (Onze mil 

oitocentos e doze reais e cinquenta centavos). 
 
 

NESTES TERMOS 
PEDE DEFERIMENTO. 

 
    

Lagarto (SE), 03 de novembro de 2020. 
 
 

______________________________________ 

Bel. LAERTE PEREIRA FONSECA 

OAB/SE 6779 
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03/11/2020

1/1

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 626.485.785-87 

Nome: JACKSON DE OLIVEIRA TAVARES 

Data de Nascimento: 13/08/1974 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 20/02/1991 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 17:08:30 do dia 03/11/2020 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: CE09.503D.7F80.563B 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp


03/11/2020 Dirf - Relação de Dirf´s Entregues

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/DIRF2003/Declarantes.APP/DirfC100/DirfC100_impressao.asp 1/1

Ano- 
Calendário 

Entrega 
Data e Hora 

Tipo de 
Declaração  Situação da 

Declaração Serviço

 
Não Consta Entrega de Declarações

 

 
 
Somente serão disponibilizadas informações sobre declarações a partir do Ano-Calendário 1999. Caso tenha transmitido a Dirf hoje, consulte novamente mais
tarde.

 

 

 
ATENÇÃO contribuinte PESSOA FÍSICA !
Esta consulta refere-se as Declarações de Imposto Retido na Fonte - Dirf. A Dirf é apresentada por pessoas (físicas ou jurídicas) que realizaram pagamentos a
outras pessoas com retenção de imposto na fonte.

 

  
Caso esteja procurando informações sobre Declaração do Imposto de Renda - DIRPF, verifique em http://receita.economia.gov.br/, na seção referente ao IRPF.  

 
  

Data: 03/11/2020 17:09

Declaração de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Relação de Dirf´s Entregues

CPF: 626.485.785-87
Nome: JACKSON DE OLIVEIRA TAVARES

p. 96



03/11/2020 Receita Federal do Brasil

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/paginas/view/restituicao.asp 1/1

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Situação das Declarações IRPF
2020

JACKSON DE OLIVEIRA TAVARES

Prezado Contribuinte (CPF 626.485.785-87),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal. 

Em Brasília - DF 03/11/2020 17:10

versão 01.20180815

 Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
. 

       Versão: v.01R

clique aqui
(http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade/avisos/2014/atualize-
sua-pagina)
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03/11/2020 Receita Federal do Brasil

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/paginas/view/restituicao.asp 1/1

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Situação das Declarações IRPF
2019

JACKSON DE OLIVEIRA TAVARES

Prezado Contribuinte (CPF 626.485.785-87),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal. 

Em Brasília - DF 03/11/2020 17:10

versão 01.20180815

  Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
. 

       Versão: v.01R

clique
aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-
privacidade/avisos/2014/atualize-sua-pagina)
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03/11/2020 Receita Federal do Brasil

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/paginas/view/restituicao.asp 1/1

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Situação das Declarações IRPF
2018

JACKSON DE OLIVEIRA TAVARES

Prezado Contribuinte (CPF 626.485.785-87),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal. 

Em Brasília - DF 03/11/2020 17:11

versão 01.20180815

  Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
. 

       Versão: v.01R

clique
aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-
privacidade/avisos/2014/atualize-sua-pagina)
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202010303824

Data:

Num. Guia:

03/11/2020

Custas - Inicial Cível

PAGUE EM QUALQUER AGÊNCIA

Taxa de Distribuição: R$ 20.73

Taxa Judiciária: R$ 177.19

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 386.98

Valor da Causa: R$ 11812.50

Comarca: Lagarto

Valor da(s) Diligência(s): R$ 27.65

TOTAL 612,55
Guia Válida 23/11/2020

Via - Cartório Autenticação Mecânica

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202010303824

Data:

Num. Guia:

03/11/2020

Custas - Inicial Cível

Taxa de Distribuição: R$ 20.73

Taxa Judiciária: R$ 177.19

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 386.98

Valor da Causa: R$ 11812.50

Comarca: Lagarto

Valor da(s) Diligência(s): R$ 27.65

TOTAL 612,55
Guia Válida 23/11/2020

Via - Banco Autenticação Mecânica

856300000069  125501560127  020103038244  202011230341

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202010303824

Data:

Num. Guia:

03/11/2020

Custas - Inicial Cível

PAGUE EM QUALQUER AGÊNCIA

Taxa de Distribuição: R$ 20.73

Taxa Judiciária: R$ 177.19

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 386.98

Valor da Causa: R$ 11812.50

Comarca: Lagarto

Valor da(s) Diligência(s): R$ 27.65

TOTAL 612,55
Guia Válida 23/11/2020

Via - Parte Autenticação Mecânica

p. 100



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054101356

 

DATA:

  03/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054101356

 

DATA:

  11/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO I  Defiro o benefício da justiça gratuita, por estarem preenchidos os requisitos do art. 98 do NPCP. II

Tendo em vista o momento de pandemia pelo novo coronavírus, deixo de designar audiência para autocomposição

neste momento, consignando que podem as partes, a qualquer tempo do andamento processual, pugnar pela

designação de audiência para fins de composição consensual da lide, o que será sempre bem-vindo. III Cite-se a

parte ré, por AR, para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa, sob pena de serem reputados verdadeiros os

fatos alegados pela parte autora (art. 344 do CPC vigente). IV- Na hipótese de a parte ré, em sua peça contestatória,

suscitar questões preliminares ou juntar documentos, deve a secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para,

em 15 (quinze) dias, apresentar réplica. V Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se

e volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 202054101356 - Número Único: 0006188-18.2020.8.25.0040
Autor: JACKSON DE OLIVEIRA TAVARES
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

I – Defiro o benefício da justiça gratuita, por estarem preenchidos os requisitos do art. 98 do NPCP.

II –Tendo em vista o momento de pandemia pelo novo coronavírus, deixo de designar audiência para
autocomposição neste momento, consignando que podem as partes, a qualquer tempo do andamento
processual, pugnar pela designação de audiência para fins de composição consensual da lide, o que será
sempre bem-vindo.

   III– Cite-se a parte ré, por AR, para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa, sob pena de serem
  reputados verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 344 do CPC vigente).

IV- Na hipótese de a parte ré, em sua peça contestatória, suscitar questões preliminares ou juntar
documentos, deve a secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para, em 15 (quinze) dias, apresentar
réplica.

V– Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE
OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 11/11/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.23:58:54

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002180982-34.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002180982-34. fl: 1/1
em 11/11/2020 às 23:58:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054101356

 

DATA:

  16/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054101356

 

DATA:

  17/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202054104808 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta   Cidade - Lagarto 
Cep - 49400000    Telefone - (79)3632-1700

Normal(Justiça Gratuita)

202054104808

PROCESSO: 202054101356 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0006188-18.2020.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JACKSON DE OLIVEIRA TAVARES

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: DESPACHO I  Defiro o benefício da justiça gratuita, por estarem preenchidos os requisitos do art.
98 do NPCP. II Tendo em vista o momento de pandemia pelo novo coronavírus, deixo de designar audiência
para autocomposição neste momento, consignando que podem as partes, a qualquer tempo do andamento
processual, pugnar pela designação de audiência para fins de composição consensual da lide, o que será
sempre bem-vindo. III Cite-se a parte ré, por AR, para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa, sob pena
de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 344 do CPC vigente). IV- Na hipótese
de a parte ré, em sua peça contestatória, suscitar questões preliminares ou juntar documentos, deve a
secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para, em 15 (quinze) dias, apresentar réplica. V Após o
decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.Nome            :
 Rua Senador Dantas, , 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031204            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.17/11/2020, às 09:56:17
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002216858-10. fl: 1/2
em 17/11/2020 às 09:56:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002216858-10.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002216858-10. fl: 2/2
em 17/11/2020 às 09:56:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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